
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 12.711, DE 29 DE AGOSTO DE 2012 
 

 

Dispõe sobre o ingresso nas 

universidades federais e nas instituições 

federais de ensino técnico de nível 

médio e dá outras providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 8º As instituições de que trata o art. 1º desta Lei deverão implementar, 

no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) da reserva de vagas prevista nesta Lei, a cada 

ano, e terão o prazo máximo de 4 (quatro) anos, a partir da data de sua publicação, para 

o cumprimento integral do disposto nesta Lei.  

 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 29 de agosto de 2012; 191º da Independência e 124º da República.  
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